
 
 

À FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA E CULTURAL – FRTVE 
COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA 

 

 
Ao cumprimentá-los, submeto à análise da Comissão de Seleção Pública, 

recurso com pedido de supressão ao Item VII. do -  8.1.4.  Certificado de segurança, 
em nome da licitante, emitido pela Superintendência Regional no Estado de Goiás do 
Departamento de Polícia Federal, com validade na data da apresentação, tendo em 
vista que tal exigência é compatível apenas para empresas que prestam serviços de 
segurança e vigilância ‘ostensiva’ a instituições financeiras e de transporte de valores, 
não se sujeitando ao referido regramento as empresas que dedicam a atividade de 
vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de arma de fogo.” 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto ao tema, 
tendo já proferido diversas sentenças favoráveis ao funcionamento das empresas de 
segurança privada não armada, sem a obrigação de autorização por parte da Polícia 
Federal, sendo assim, o item 8.1.4 da Seção de Habilitação não pode ser exigido. 

 
Desde já, agradecemos. 
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